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LEI 

LEI N° 7.547, DE 01 

DE ABRIL DE 1996. 

"Introduz alterações na Lei n° 

7.532, de 26 de dezembro de 1995". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOI-

ÂNIA APROVA E EU SANCIONO A SE-

GUINTE LEI: 

Art. 1° - O artigo 3°, caput, da Lei 

n° 7.532, de 26 de dezembro de 1995, 

passa.a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - O Conselho Municipal 

de Assistência Social, CMAS, será com-

posto de 24 (vinte e quatro) membros, 

garantida a paridade entre representan-

tes governamentais e da sociedade ci-

vil, com a seguinte representatividade": 

Parágrafo 1° - A letra "b", do inciso 

II, do artigo 3°, da Lei n° 7.532, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"b - 02 (dois) representantes das 

entidades que atuam com crianças e 

adolescentes;" 

Parágrafo 2° - Fica acrescida a le-

tra "I" ao inciso II, do artigo 3°, da Lei n° 

7.532, de 26 de dezembro de 1995, com  

a seguinte redação: 

"I - 01 (um) representante das Es-

colas especializadas no atendimento 

aos portadores de deficiências". 

Art. 2° - O artigo 6° da Lei n° 7.532, 

de 26 de dezembro de 19954 passa a ter 2 

(dois) parágrafos, primeiro e segundo, com 

as seguintes redações: 

"Parágrafo 1° - Os membros do 

Conselho Municipal de Assistência So-

cial, CMAS, terão mandato'de dois (02) 

anos, permitida uma única recondução 

por igual período". 

"Parágrafo 2° - O presidente e 

vice-presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social, CMAS1, terão man-

dato, no cargo, de 1 (um) ano, permiti-

da uma única recondução por igual pe-

ríodo". 

Parágrafo Único - O iniXisol, do ar-

tigo 6°, da Lei 7.532, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar comi a seguinte 

redação: 

- Presidência, exercida por um 

Conselheiro escolhido na primeira ses-

são ordinária;" 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na' 

data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 01 dias do mês de abril de 

1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 

Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barêa 

José Carlos de Almeida Debrey 

(Projeto-de-lei n° 001/96, de autoria 

do Chefe do Executivo) 

DECRETOS 
. 

DECRETO N° 897, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE al-

terar a lotação das pessoas abaixo relaci-

onadas ocupantes de cargos 

comissionados, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer para a Secretaria 

do Governo Municipal, a partir de 01 de 

abril de 1996: 

Nome 	Decreto de Nomeação 
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	 Data do Decreto 

Bento Ferreira de Oliveira 742 	 

	 30.03.94 

Máximo Vinícius de Oliveira 357 	 

	 01.02.95 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996, 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 898, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e à vis-

ta do contido no Processo n° 949.940-

7/96, RESOLVE exonerar, a pedido, 

ANA RAQUEL APARECIDA 

CORREA, do cargo de Analista em 

Saúde I, do quadro de pessoal regido 

pelo Estatuto dos Servidores Públi-

cos Municipais de Goiânia, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a par-

tir de 01 de fevereiro de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 899, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE dis-

pensar ELIETE APARECIDA DE 

ALMEIDA, da função de confiança de Di-

retora do Centro Livre de Artes - CLA, da 

Coordenadoria de Cultura, da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, sím-

bolo FG-1, a partir de 05 de março de 

1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 900, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, RE-

SOLVE designar LEILIA DE MORAIS 

para exercer a função de confiança de 

Diretora do Centro Livre de Artes -

CLÃ, da Coordenadoria de Cultura, da 

Secretaria Municipal de Cultura, Es-

porte e Lazer, símbolo FG-1, a partir 

de 05 de março de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março  

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 901, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE dis-

pensar NEUSA FRANCISCA, da função 

de confiança de Chefe Administrativo, do 

Centro de Saúde do Jardim Curitiba, da 

Secretaria Municipal de Saúde, símbolo 

FG-3, a partir de 01 de fevereiro de 1996. 

GABINETE DO DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 902, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE de-

signar ALESSANDRA ROSA LEONAR-

DO para exercer a função de confiança de 

Chefe Administrativo, do Centro de Saú-

de do Jardim Curitiba, da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, símbolo FG-2, a partir 

de 01 de abril de 1996. 
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GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 903, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE 

designar DAIS GONÇALVES ROCHA 

para exercer a função de confiança de 

Chefe do Setor de Educação e Prevenção, 

do Núcleo de Saúde Bucal, da Coordena-

dor-ia de Área da Rede Básica, da Secre-

taria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe 

gratificação, símbolo FG-2, a partir de 

01 de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 904, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e à vista do con-

tido no Processo n° 521.568-4/92 e, nos 

termos do artigo 142, inciso XVII, da Lei 

Complementar n° 011, de 11 de maio de 

1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Goiânia, RESOLVE demi-

tir, por abandono de cargo, o servidor 

JOÃO GONÇALVES DOURADO, Profes-

sor de Ensino de 1° e 2° Graus, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, 

com retroação de efeitos a 1° de abril de 

1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

Darci Accorsi 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Valdir Barbosa 

SECRETÁRIO DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

DECRETO N° 905, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE no-

mear ANTÔNIO JACINTO DA SILVA, 

para exercer o cargo de Assessor Nível -

3, com lotação na Secretaria do Governo 

Municipal, a partirde 04 de março de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 906, DE 26 

DE MARÇO DE 19913. 

"Retifica o Decreto n° 817, de 19 

de março de 1996." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE re-

tificar o Decreto n° 817, de 19 de março 

de 1996, que nomeou HEDI-LAMAR 

ARÃO GOMES PEREIRA para exercer o 

cargo de Assessor Nivel-1, na parte relati-

va ao nome, para considerar como sendo 

HEDI-NAMAR ARÃO GOIVIESPEREIRA, 

permanecendo inalterados os demais ter-

mos dó referido Decreto. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março  

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 907, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE au-

torizar o servidor JOSÉ ROBERTO DE 

ATHAYDE FILHO, lotado na Secretaria do 

Governo Municipal a empreender viagem 

à cidade de Brasília-DF, nos dias 15 e 16 

de abril de 1996, em objeto de serviço 

desta Prefeitura, e, de consequência, com 

fundamento no artigo 5°, parágrafo único, 

inciso II, do Decreto n° 1.334, de 02 de 

julho de 1993, atribuir-lhe 02 (duas) diári-

as no valor total de R$ 226,00 (duzentos e 

vinte e seis reais), correndo a despesa à 

conta de dotação especifica do Orçamen-

to em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 908, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE autori-

zar o servidor JOSÉ ROBERTO DE 

ATHAYDE FILHO, lotado na Secretaria do 

Governo Municipal a empreender viagem 

à cidade de Brasilia-DF, nos dias 08, 09, 

10 e 11 de abril de 1996, em objeto de 

serviço desta Prefeitura, e, de 

consequência, com fundamento no artigo 

5°, parágrafo único, inciso II, do Decreto 

n° 1.334, de 02 de julho de 1993, atribuir- 
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lhe 04 (quatro) diárias no valor total de R$ 

452,00 (quatrocentos e cinquenta e dois 

reais), correndo a despesa à conta de do-

tação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 909, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto no artigo 229, combinado com 

o artigo 230, I, da Lei Complementar n° 

011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de 

Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida pensão es-

pecial a IDAIDE FERREIRA CÂMARA, 

viúva do ex-servidor Isoldino Cândido 

Câmara. 

Parágrafo Único - A pensão de que 

trata este artigo refere-se à remuneração 

percebida pelo ex-servidor à época do 

óbito, que deverá ser composta pelas se-

guintes parcelas mensais: Vencimento: 

R$ 211,54 (duzentos e onze reais e 

cinquenta e quatro centavos), Prêmio 

Especial por Produção Extra: R$ 541,66 

(quinhentos e quarenta e um reais e ses-

senta e seis centavos), Adicional de Pro-

dutividade: R$ 423,02 (quatrocentos e 

vinte e três reais e dois centavos), Adici-

onal de Atividades Perigosas: R$ 105,77 

(cento e cinco reais e setenta e sete cen-

tavos), Indenização de Transporte: R$ 

126,14 (cento e vinte e seis reais e 

quatorze centavos) e Quinquênios (6): R$ 

380,74 (trezentos e oitenta reais e setenta  

e quatro centavos), de acordo com o con-

tido no Processo n° 943.944-7/96. 

Art. 2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12 de fevereiro 

de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

Darci Accorsi 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Valdir Barbosa 

SECRETÁRIO DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

DECRETO N° 910, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, 

de 31 de dezembro de 1971, e Leis Com-

plementares n° 015, de 30 de dezembro 

de 1992 e n° 031, de 29 de dezembro de 

1994, bem como considerando o contido 

no Processo n° 945.954-5/96, de interes-

se de TECNICON CONSTRUTORA 

LTDA. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o 

desmembramento e a planta do lote 01/ 

26, da quadra 455, situado à Rua C-180, 

Rua C-181, Rua C-183 e Rua C-184, Jar-

dim América, nesta Capital, que passa a 

constituir nos lotes 01 e 26, com as se-

guintes características e confrontações: 

LOTE - 01 	ÁREA 	5.613,80 m2  

Frente para a Rua C-180 	80,00m 

Fundo, dividindo com a Rua C-181 	80,00m 

Lado direito, dividindo com o lote 26 

	 66,34m 

Lado esquerdo, dividindo com a Rua C- 

183 	 ' 56,34m 

Pela linha de chanfrado, Rua C-180 c/ a 

Rua C-183 	 7,07m 

Pela linha de chanfrado, Rua C-183 c/ a 

Rua C-181 	 7,07m 

LOTE - 26 ÁREA 5.613,80m2  

Frente para a Rua C-180 80,00m 

Fundo, dividindo com a Rua C-181 80,00m 

Lado direito, dividindo com a Rua C-184 

	 56,34m 

Lado esquerdo, dividindo com o lote 01 

	 66,34m 

Linha de chanfrado, Rua C-180 c/ a Rua 

C-184 	 7,07m 

Linha de chanfrado, Rua C-184 c/ a Rua 

C-181 	 7,07m 

Art. 2° - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogan-

do as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 911, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suRatribuições legais e a vista do dis-

posto do artigo 205, III, letra "b", da Lei 

Complementar n° 011, de 11 de maio de 

1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aposentada, no cargo 

de Profissional de Educação 1, Padrão "A', 

LEDA DE MORAIS ALMEIDA ROCHA, 

por contar com mais de 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço prestado em funções do 

magistério. 

Parágrafo único - Os proventos da 

aposentadoria a que se refere este artigo 

serão integrais e compostos das seguin-

tes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
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457,11 (quatrocentos e cinquenta e sete 

reais e onze centavos), Gratificação de 

Titularidade: R$ 45,71 (quarenta e cinco 

reais e setenta e um centavos) e 

Quinquênios (04):. R$ 182,84 (cento e 

oitenta e dois reais e oitenta e quatro cen-

tavos), nos termos do Processo n° 890.617-

3195. 

Art. 2° - A servidora mencionada no 

artigo anterior cumpriu carga horária se-

manal de 30 horas/aula nos últimos 12 

(doze) meses. 

Art. 3° - Este decreto entrará em 

or na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

Darci Accorsi 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Valdir Barbosa 

SECRETÁRIO DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

DECRETO N° 912, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

"Regulamenta a concessão de 

diárias. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e com base no 

disposto nos artigos 71 e 72, da Lei Com-

plementar n° 011, de 11 de maio de 1992 -

Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-

nicípio de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° - São concedidas diárias ao 

servidor que for designado para serviço, 

curso ou atividade fora do Município, por 

período inferior a 30 (trinta) dias, a título 

de indenização das despesas de viagem 

a estada. 

§ 1° - É vedada a concessão de 

diárias se o deslocamento ou estada do  

servidor: 

a) for inerente às funções exercidas; 

b) se efetivar em razões de seu pró-

prio interesse pessoal ou profissional; 

c) for indenizado com bolsa de es-

tudos ou qualquer outra forma correlata. 

§ 2° - As diárias não se revestem, 

sob qualquer forma, de caráter 

remuneratório. 

Art. 2° - Não se considera diárias 

para fins diversos dos previstos no artigo 

1°. 

§ 1° - A autoridade que der causa à 

concessão indevida de diárias será respon-

sabilizada civil, penal e administrativamen-

te. 

§ 2° O servidor que perceber diári-

as indevidas, além de obnigado à sua res-

tituição integral, de imediato, fica, também, 

sujeito às cominações legais e administra-

tivas decorrentes. 

Art. 3° - As diárias serão arbitradas 

e concedidas pelo Prefeito mediante pro-

posta do titular do órgão interessado, en-

caminhada através da Secretaria do Go-

verno Municipal, em que se indicarão: 

- o nome e cargo ou função do 

servidor contemplado; 

II - o local ou locais de destino; 

III - o serviço, curso ou atividade 

objeto da viagem; 

IV - a duração provável do afasta-

mento; 

V - o número de diárias a serem 

arbitradas. 

§ 1° - Caso o número de dias de 

afastamento seja inferior ao previsto, o 

servidor, ao regressar, restituirá, de ime-

diato, as diárias recebidas em excesso 

através de processo devidamente forma- 

lizado. 

§ 2° - O ato concessivo de diárias e 

de seu valor será publicado obrigatoria-

mente, no Diário Oficial do Município. 

Art. 4° - Nos casos em que o servi-

ço ou atividade permitam o regresso do 

servidor a Goiânia no mesmo dia da via-

gem, a diária será arbitrada pela metade, 

dependendo das condições do serviço e 

do tempo exigido para o deslocamento. 

Art. 5° - O arbitramento das diárias 

consultará a natureza, o local e as condi-

ções do serviço e as necessidades de gas-

tos do servidor, em razão do cargo ou fun-

ção exercida, sendo seu valor calculado 

com base na Unidade Fiscal de Referên-

cia - UFIR. 

Parágrafo Único - O valor da diá-

ria não poderá ser superior a: 

I - 178,81 UFIR ( cento e setenta e 

oito vírgula oitenta e uma Unidades Fis-

cal de Referência), para os ocupantes de 

cargos de secretário Municipal ou equiva-

lentes; 

II - 142,48 UFIR (cento e quarenta 

e dois vírgula quarenta e oito Unidades 

Fiscal de Referência), para os ocupantes 

de cargos em comissão ou chefia de diré-

ção superior ou de cargos efetivos dos 2 

(dois) últimos níveis de vencimento; 

III - 106,86 UFIR (cento e sais vir-

gula oitenta e seis Unidades Fiscal d4 

Referência), para os ocupantes de cargos 

ou chefias de nível intermediáriÓ, ou car-

gos efetivos de nível médio ou assistên-

cia técnica. 

IV - 71,24 UFIR (setenta e tinia vir 
gula vinte e quatro Unidades Fiscal de 

Referência), nos demais casos: 

Art. 6° - Este decreto entrkrã eito 

vigor em 01 de abril de 1996. • 
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Art. 7° - Revogam-se as diposições 

em contrário, especialmente o Decreto n° 

1.334, de 02 de julho de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

tir de 01 de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI • 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 917, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

DECRETO N° 913, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de ju-

lho de 1995, RESOLVE nomear ALEXAN-

DRA MACHADO COSTA, para exercer o 

cargo em Comissão de Auxiliar de Execu-

ção-2, com lotação na Secretaria Munici-

pal de Cultura, Esporte e Lazer, atribuin-

do-lhe gratificação, símbolo FG-2 a par-

tir de 01,de abril de 1996: 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 915, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de ju-

lho de 1995, RESOLVE nomear PEDRO 

RODRIGUES CARNEIRO, para exercer o 

cargo em Comissão de Auxiliar de Execu-

ção-1, com lotação na Secretaria Munici-

pal de Cultura, Esporte e Lazer, atribuin-

do-lhe gratificação, símbolo FG-1 a par-

tir de 01 de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de jiiihra, 

lho de 1995, RESOLVE nomear VASC 

LEVINDO BORBA, para exercer o cargo 

em Comissão de Auxiliar de Execução-2, 

com lotação na Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, atribuindo-lhe 

gratificação, símbolo FG-2 a partir de 

01 de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 918, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

DECRETO N° 914, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de ju-

lho de 1995, RESOLVE nomear MARIA 

DA LUZ VASCONCELOS, para exercer o 

cargo em Comissão de Auxiliar de Execu-

ção-2, com lotação na Secretaria Munici-

pal de Cultura, Esporte e Lazer, atribuin-

do-lhe gratificação, símbolo FG-2 a par- 

DECRETO N° 916, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei n° 7.448, 

de 11 de julho de 1995, RESOLVE 

nomear KEYLLA CRISTINA DE OLI-

VEIRA, para exercer o cargo em Co-

missão de Auxiliar de Execução-2, 

com lotação na Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer, atribuin-

do-lhe gratificação, símbolo FG-2 a 

partir de 01 de abril de 1996. .  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e à vista do con-

tido no Processo n° 927.178-3/95, RESOL-

VE exonerar, a pedido, MAGNA MARIA 

DE CARVALHO, do cargo de Analista em 

Saúde I, Padrão "A", do quadro de pesso-

al regido pelo Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Goiânia, latada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com 

retroação de efeitos a partir de 11 de ja-

neiro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
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GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 919, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de ju-

lho de 1995, RESOLVE nomear HELEN 

CRISTINE NEVES, para exercer o cargo 

em Comissão de Auxiliar de Execução-2, 

com lotação na Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, atribuindo-lhe 

gratificação, símbolo FG-2 a partir de 

01 de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 920, DE 26 

DE MARÇO DE 1996. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei n° 7.448, 

de 11 de julho de 1995, RESOLVE 

nomear ELIAS CORREA DA VEIGA, 

para exercer o cargo em Comissão de 

Auxiliar de Execução-2, com lotação 

na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, atribuindo-lhe grati-

ficação, símbolo FG-2 a partir de 01 

de abril de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março  

de 1996. 

DARCI ACCORSI 

Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 

DESPACHOS 
Processo n° 855.457-9/95, em que 

CASTANHEIRAS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS 	LTDA 	solicita 

parcelamento de área. 

DESPACHO N° 181196 - À vista do 

inteiro teor desse processado e conside-

rando, principalmente, o Parecer n° I-

CPFT/NCA/NSR n° 0185/96, do Instituto 

de Planejamento Municipal -IPLAN, RE-

SOLVO, nos termos da Leii n° 7.222, de 

20 de setembro de 1993, Lei n° 7.502, de 

13 de novembro de 1995 e Decreto 

Regulamentador n° 1.119, de 10 de maio 

de 1994, autorizar a implantação do em-

preendimento na gleba de 212.785,58 m2  

(duzentos e doze mil, setecentos e oitenta 

e cinco vírgula cinquenta e: oito metros 

quadrados), parte integrante, da Chácara 

Planalto S/A, situada próximo ao Jardim 

Colorado e Setor Novo Planalto, denomi-

nado "Jardim Vista Bela'', neste Municí-

pio, de propriedade de CASTANHEIRAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., estando a mesma inserida em uma 

região com característica apropriada para 

a implantação do parcelamento prioritário 

e atendendo às normas estabelecidas pelo 

Decreto Regulamentador n° 1.119/94, es-

tando a mesma condicionada ao atendi-

mento das diretrizes estabelecidas pelo 

IPLAN. 

Retorne-se ao Instituto de Planeja-

mento Municipal - IPLAN, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996, 

Darci Accorsi 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Processo n° 954.217-6/96, em que 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA soli-

cita repasse para custear despesas. 

DESPACHO 182/96- À vista do con-

tido nos autos, RESOLVO, nos termos do 

parágrafo único do artigo 6°, da Lei n° 

7.031, de 19 de dezembro de 1991, c/c o 

artigo 8°, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar 

n° 042, de 26 de dezembro de 1995, auto-

rizara liberação da verba para custear des-

pesas relativas: a) Premiação:  valor total 

de 391,82 UFIR, sendo (dez) 10 UFIR para 

a primeira colocação; sete (07) UFIR para 

a segunda colocação; (cinco) 05 UFIR para 

a terceira colocação; b) Julgamento: um 

salário mínimo para cada um dos qua-

tro professores da Universidade Fede-

ral de Goiás, ELISA PAIXÃO DE CAM-

POS, JOSÉ RAUL COELHO MOREIRA, 

MANOEL DE SOUZA E SILVA' e ROGÉ-

RIO SANTANA DOS SANTOS, que com-

põem a Comissão do II CONCURSO MU-

NICIPAL DE REDAÇÃO, POESIA E PIN-

TURA SOBRE O MEIO AMBIENTE, sen-

do que os valores de referência expressos 

em UVFG na Lei n° 7.031/91, foram con-

vertidos em UFIR, nos moldes da Lei Com-

plementar n° 042/95 retro mencionada, O 

referido. Concurso será realizado sob à Co-

ordenação da Comissão de Lazer, Esporte 

e Meio Ambiente, da Câmara Municipal de 

Goiânia, no dia 27 de março de 1996. 

À Comissão de Controle de Despe-

sas e posteriormente à Secretaria Munici-

pal de Finanças para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de março 

de 1996, 

Darci Accorsi • 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA 
PORTARIA N°.0013/96 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO MUNI- 
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CIPAL DE GOIÂNIA - IPLAN, no uso de 

suas atribuições legais e em conformida-

de com o Artigo 12, inciso II, letra "i", do 

Regimento Interno da Autarquia, aprova-

do pelo Decreto n° 0631, de 31 de outubro 

de 1984, 

RESOLVE: 

1. Atribuir ao Motorista, JOSÉ MAU-

RÍCIO VIEIRA DA SILVA, CPF n° 

194.729.191-20 (uma) diária, no valor uni-

tário de R$ 56,64 (cinquenta e seis reais e 

sessenta e quatro centavos) para realizar 

viagem à Cidade de Brasília - DF no dia 

26/03/96, conduzindo o veículo FIAT -

PLACA KCE-0117, a serviço do IPLAN, 

11. A despesa ocorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

03.09.020.2.037-3111-00-40. 

Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-PRESI-

DENTE DO IPLAN, aos 26 dias do mês de 

março de 1996. 

Adv. SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 

Diretor-Presidente 

EXTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 027/96 

1. DATA: 25.03.96 

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO 

DE GOIÂNIA e ROBERTO GUEDES 

COELHO representado por CASTEL IMÓ-

VEIS LTDA. 

3. OBJETO: Locação, pelo MUNI-

CÍPIO, do imóvel localizado na Av. 

Paranaiba, n° 1.487, Qd. 72, Lt. 08, Setor 

Central, nesta Capital. 

4. PRAZO: 01 de fevereiro de 1996 

a 31 de janeiro de 1997. 

5. VALOR: R$ 30.600,00 (trinta mil  

e seiscentos reais) 

6. PROCESSO N°: 934.376-8/96 

TERMO DE 
ADITAMENTO 
TERMO DE ADITAMENTO 

Termo de Aditamento ao Contra-

to n° 006/95, que faz a Câmara Munici-

pal de Goiânia, nos termos da Cláusu-

la Sétima, do referido Contrato. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOI-

ÂNIA, pelo seu Presidente Vereador 

Rosiron Wayne de Oliveira e nos termos 

da Cláusula Sétima, do Contrato de Em-

preitada n° 006/95, de 09 de 'março de 

1.995, firmado com a SÓLIDA ENGENHA-

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA., represen-

tada pelo seu Diretor Sr. Luis Carlos 

Pierobon, objetivando a construção da 

sede própria da Câmara Municipal de 

Goiânia e, em consonância com o § 1°, do 

Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas ulterio-

res modificações resolve: 

1. Aditar o Contrato de Empreitada, 

fazendo nele acrescentar serviços adicio-

nais da construção de um desvio da rede 

de águas pluviais, na área onde encontra-

se edificando a sede própria da Contra-

tante. 

2. Os serviços adicionais mencio-

nados no item anterior, encontram-se es-

pecificados e perfeitamente delineados no 

processo n° 4.693/95, de 12 de dezembro 

de 1995, da Câmara Municipal de Goiânia, 

pelo qual a Contratante, através da Presi-

dente da Comissão de Construção, solici-

ta à Contratada, fornecimento de propos-

ta do valor da mão-de-obra para execu-

ção do desvio da referida rede de águas 

pluviais. 

3. O material a ser dispensado nos 

serviços alusivos a este Termo de Adita-

mento, serão fornecidos pelo Dermu/ 

Compav, nos termos da material inserto  

às f is. 04, do supra referido processo 4.693/ 

95. 

4. O preço dos serviços de mão-de-

obra a serem executados pela Contrata-

da, de conformidade com o processo n° 

4.693, já referido, compreende, na data de 

17 de novembro de 1.995, a importância 

total de R$ 21.785,55 (vinte e um mil se-

tecentos e oitenta e cinco reais e cincoenta 

e cinco centavos). 

5. Os serviços adicionais especifi-

cados pelo presente Termo de Aditamen-

to, deverão ser executados em caráter de 

Urgência/Urgentíssima, na forma determi-

nada pelo processo ri° 4.693/95. 

6. O presente Termo de Aditamen-

to, atendido os preceitos da Lei n° 8.666/ 

93 e suas ulteriores alterações, terá eficá-

cia imediata, produzindo seus efeitos a 

partir de sua sanção. 

PROCURADORIA JURÍDICA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 

29 dias do mês de março de 1996. 

ROSIRON WAYNE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

LUÍS CARLOS PIEROBON 

Sólida Engenharia 

DÉRCIO LOPES PEREIRA 

Procurador-chefe 

INTIMAÇÃO 

A Assessoria do Contencioso Fiscal 

da Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Econômico, situada na Av. Eng. 

Faud Rassi n° 909, Vila Jaragua Nesta 

Capital, INTIMA os abaixo relacionados a 

tomarem conhecimento de suas infrações 

cometidas e apresentarem se o desejarem 

no prazo de 20 (vinte) dias, contados da 

data da publicação do Edital, recurso a 

Junta de Recursos Fiscais do Município, 

sob pena de inscrição do débito em Divi-

da Ativa. 

• 
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NOME 

Antonio Alves de Assis 
Arlindo Ferreira de Souza 
Comercial de Frango Rio Preto 
Distribuidora de Bebidas St. Genoveva 
Distribuidora Ponto Final Ltda 
Dalquir Jose Pacheco 
Doralice do Vale 
Elizabeth Alves Batista.  
Emanoel Ind. e Com. de Moveis 
Frio Shop Ltda 
Jose Francisco Galina 
Japan Maq. Cost. Industriais 
Jose Luiz da Silva 
Kendra Cosmeticos Ltda 
Lazara Francisca Xavier 
L G da Silveira e Cia Ltda 
Liamar Carvalho Leonardo Nunes 
Luzia Maria de O. de Assis 

prcilita Silveira dos santos 
,qalharia Tex Ltda 
Mecanica Diesel dois Irmãos 
Natalino Rosa Souza 
Nazaret Confecções Ltda 
Noemia Riheiro_Fernandes 
Orivaldo Ribeiro Cunha 
Prisma Engenharia e Construtora Ltda 
Porto Restaurante e Cerv. Ltda 
Raimundo Aguiar Rosado 
Salvador Ferreira de Almeida 
Sanara Festas Com. e Enfeites 
Suely Martins Valadares 
Suely Rocha Tempóni 

'Tecnolab Laboratorio Digital 
Valcir Metias marques 
Verdurão Canas Ltda 

-- NVerdurão Cana Ltda 
eoiter Comercio de Roupas 
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PROCESSO NQ 	AUTO NQ 	UFIR 

9022619 6073 35,62 
8945454 6491 106,86 
9055371 50246 231,53 
8872104 1834 106,86 
8973237 6029 35,62 
8772258 5987 106,86 
8732132 5789 35,62 
8903859 6310 106,86 
8e08465 2046 178,10 
9069640 6477 106,86 
8905282 6370 106,86 
8151971 5085 00,00 
7106874 7833 106,86 
8549737 6249 106,86 
8727481 5768 231,53 
8692327 6380 - 	231,53 
8873034 6522 106,86 
8808503 2046 106,86 
9033921 8283 106,86 
6618488 5701 231,53 
8772304 5977 106,86 
8742651 3879 35,62 
8732124 5788 231,53 
9248242 4087 231,53 
8973181 -6028- - 35062 
9146423 0042 106,86 
9132295 3847 106,86 
8400806 8553 106,86 
8946027 5688 35,62 
7423292 5789 106,86 
8968223 8425 106,86 
8579172 5815 106,86 
8394822 5467 534,30 
6759 i2 bifai 3), b2 
8649997 5480 106,86 
86168(59 0075 320,58 
8692459 5771 231,53 

Goiânia, 26 de março de 1996. 

iveira 

"N. 



Para informar ao turista e ao 
goianiense sobre as promoções da 
Prefeitura, foi criado o Chame 
Goiânia. 

Através dele você fica bem in- 
formado e pode confirmar datas e 
horários do que acontece na 
Cidade. 

Não saia de casa sem ligar. 

220-1516 
CHAME GOIÂNIA 

Secretaria Municipal da Cultura, 
Esporte e Turismo 

Coordenadoria de Turismo 

PREFEITURA 

GOIANIA 
CIDADE VIVA 
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